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PROJETO DE II= Hg DE DE DE 1982. 

CIMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO APROVOU E Eu 
SANCIONO A =ENTE LM 

,ARTIGO 1R. - Pica reformada a Lei na 109 de 16 
de novembro de 1979 - CODIGO DE OBRAS- exclmiva e estritamen 
te de acrdo com os parkrafos a seguir, e que a ela se refe- 

( 	 rirao: 
PARLGRAPO PRIMEIRO - Acrescente-se ao Arti g o 

19; o seguinte íti: 
'Artigo 19 - 4W44,4w4-twef~4, 41.4wiRwww4~4ole 

#4,, WW1140.110. 41,541•4!W ***** 4111,14"011.4114, ************ *Me*** 	  

I 	****** 	***** 

II....44***.seir.101,4046ekowolr-ww4~4~Row,v4rottw******41#1i 

****** sorwikAliót hseeriewle~ho.4.4,64kiwelo,p,~4w 

IV- esteãom ,om.cOnforg4dade.00m..estaDei.'9.,.,.. 
PAR4GRAPO SEG 

  

O Artigo 72 paina a ter 

  

   

a seguinte redaçao: 
IkArtigo 72 - Os corredores de imo egrolusivo de 

residincias uni familiares dever4 ter largura mínima de 0180m 
(oitenta centímetros) " 

PANCGRAPO =MO Picam modificados, no 
quadro a que se refere o Par4grafo dnico do Artigo 105, as di 

mensões minimas dos compartimentos abaixo relacionados, de 

oordo com o quadro a se 
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PARÁGRAFO QUARTO  - Acrescent~e ao Parígrafo dni--

co do Artigo 105 e seguido ao quadro de dimensões aí:limas dos compar 
timentos, o seguinte (tem: 

"Item I - Nos pavimentos destinados a uso comercial, 
em cada grupo de 3(tras) lojas, ser permitida a construção de 	na 
com 1500E2 (quirsne metros quadrados) de írea util; de outra com 

20,00m2 (vinte metros quadrados) de írea 1til e a terceira com írea 

ítil maior ou igual a 25,00m2 (vinte e cinco =troe quadrados)." 

PARÁGRAFO QUINTO  - Pica modificado o artigo 109 

que passar a ter caput e parígrafos com a seguinte redação: 

"Artigo 109 - As lojas, lojas com jirau, salas de 
uso comercial e escritOrios deverão ter instalações sanitíriss priva 

Uvas com os limites 310'llifflos de 1',50m2 (um metro e meio quadrados)pa 
ra íroa e 0,90m (noventa centlmetros) para largura. 

. 
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§ 12 - Quando localizadas em galerias comerciais 
ou andares comerciais de edificações comerciais ou mistas, as 
instalações Imitirias privativas poderão ser subtlytitutdas por 
instalações de 123 o coletivo, desde que localizadas no mesmo Davi 
mento e atendam it proporção de lel vaso sanitirio para cada 50m2. 
(cinquenta metros quadrados) de li;rea itil comercial, sendo 40% 
(quarenta por cento) destinadas ao uso inino e 60% (sessenta 
por cento) ao uso masculino. 

§ 2g - A írea de instalação sanitiria não poderi, 
estar incluna dentro da irea m.,,nima estabelecido para lojas, lo 
jos com jira% salas de uso comercial e escrit4rio conforme Art. 

105. 
§ 32  -4,]4n d.o disposto neste artigo, os sanitip. 

rios coletivos deverão: 
1) Possuir, no mínimo, una instalação para uso 

feminino e una para uso masculino. 
II)Possuir um 1avat4rio para cada 2(dois) vasos 

CM fração em cada um dos sanitirios. 
III)Possuir, no sanitizio masculino, um micti;rio 

para cada vaso." 
PARAGRAPO SEXTO  - Pica revogado o PABLGRA1110 

CO do Artigo 110, que ser i substituido por: 
Parígrafo primeiro-Ser i permitida a, edificação 

de jirau somente nas lojas com ire& 4ti1 superior ou igual a 
25,0022 (vinte e cinco metros quadrados), e desde que não ocup e 
área superior a 50% (cinquenta por cento) da ;frea da loja, redn-
zindo-se, neste caso, a altura dalloja para o mimo de 2,30 m. 
(dois metros e trinta centí.metros), devendo a altura n4ima do 
jirau ser de 2,10m (dois metros e dez ce3atáetros). 

Parigrafo segundo Em menhuma hip4tese, a erí per 
mitida a construção de lojas com jirau, cujo pi direito exceda a 
4,80m (quatro metros e oitenta o enVÁSaetros)." 
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PARXGRAPO SÉTIMO  - Pica revogado o Artigo 132; 
PARLGRAPO OITAVO  - Sejam acrescentados ao Artigo 

140 os seguintes Acme: 
Artigo 140 -A. vila. 	.......... 

........ ..... 	devendo satisfazer as seguintes exigâncias: 
I- .......... .. . . .................  

• ar • • • • • • • • • • • • 4 • • • • • • • ir • • • • • • • . . ** • • ar • e ar 

• • • • • • ***** 4 • • 

IV- a abertura de uma rua de vila s4 poderá ser 
executada apeia a aprovação previa, pela Prefeitura Municipal de 
Cabo Frio de: 

projeto da rua de vila, contendo planta bai-
xa, perfis longitudinais e transversais da 
rua, natureza e espessura do calçamento; 
DiAmetro das canalizações de íguas pluviais 
e de abastecimento d'ígua; 

o - pontos de iluminação e distribti4O de ener-
gia elítrica; 

V . A arborização, o calçamento; a, iluminação, a 
limpeza das ruas, as canalizações para esgotamento de gmas plu-
viais, as canalizações e dispositivos para extinção de incândio( 
(quando for o caso), deverão ser mantidos em perfeito estado de 
conservaçao pelos propriet4rice das unidades residenciais e se - 
rão; todos eles, solidariamente e em conjunto; responsívmis pela 
conservação e asseio das ruas e íreas interiores;  sendo esta. res-
ponsabilidade dividida pelos proprietírios, proporcionalmente à 
fração que couber à cada um; 

VI . o lote de vila deverí ser murado em todas as 
suas linhas limftrofes. 

VII - as vilas não poderão ter mais de 32 (trinta 
e duas) unidades residenciais uni familiares; 

VIII - As vilas não poderão prejudicar o acesso 

p4b1ico às praias e margens dos rios e canais, lagoas' e lagos 
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40 podendo cercílas para uso privativo (art._66 . Migo Civil) 

e devendo reservar uma faixa-de 9100m (nove metros) de largura , 

no zunimo, entre a divisa do lote e os acidentes mencionados,pa, 

ra servidão pOblica. 

IX . Deverão ser previstas íreas para estaciona-

mento de veculos fora da rua privativa, se situadas nos limetes 

das íreas das unidades residenciais, poderio ser cobertas 	por 

telheiros com iirea de at4 15,00 in2 (quinze metros quadrados)¡ 

rea que não serí considerada no calculo da Taxa de Ocupação. 

PARLGRAPO gNICO  --Una vez aprovado 	 

 	e pela Lei de Zoneamento." 

PARORAPO NONO  - Pica revogado o íten VII do Ar.4 

tigo 144. 

PARIGRAPO DOcim0 - Sejam modificados os ttens 

IV e V do artigo 145, que passarão a ter a seguinte redação: 

"I - os dormitcirios deverão ter 4.eandnima de 

9,00 m2 (nove metros quadrados) e a menor dimensão não poderá ser 

inferior a 2,50m (dois metros e cinquenta centSetros). 

IV - Todos os quartos deverão ser servidos por la 

vatjrios de kua corrente ou banheiros privativos, os quais deve 

rio ter as dimensões minimps estabelecidas no quadro do parígra, 

fo -tinjo° do Art. 105, e sua írea, não poderá estar incluida deu - 

tro da írea s4ima para o quarto estabelecida no item I destes(' 

tigo. 

V . Caso não sejam dotados todos os quartos deba 

nheiro privativo, deverão existir sanitírios coletivos em todos 

os andares, na proporção de um vaso e um chuveiro, com comparti-

mentos separados, para cada grupo de 4 quartos, sendo ~trinta 

por cento) de uso feminino e 70% (setenta por cento) de uso mas 

culino e obedecerão, ainda, ao disposto nos tens I, II e III do 

39 do Art. 109:“ 
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PARÁGRAFO 	O ~IRO  - Pica revogado o Art. 
148. 

PARARAM DÉCIMO SEGUNDO  Seja, modificado o Art. 
149, que passari, a ter a seguinte redação: 

Artigo 149 - As edificaçges, residenciais ounão, 
terão equipamentos para prevenção de incândio„ de acôrdo com o qp 
digo de Segurança Contra Incândio e Pini009 objeto do Decreto n$1 
897, de 21 de Setembro de 1976." 

PARitaRAPO WOIMO TERCEIRO  . seja modificado o  Ar 
tigo 171 que passargi a ter a seguinte redação: 

Artigo 177 - As unidades destinadas a comércio 
rocem:aos e atividades profissionais sio as lojas, lojas com ji - 
rau, salas comerciais e escritãrios." 

P 	G 	DOC= QUARTO  . Fica revogado o Pari - 
grafo "'ónico do Art. 177. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO  - Seja, modificada a Al.(
nea C do (tem XI do Artigo 212, que passari a ter a seguinte re- 
dação: 

"O — ter inclinação mixima de 15% (quinze 	por 
cento)." 

PARXGRAPO DÉCIMO SEXTO  . Pica acrescentado, na se 
ção das mIsPosnan PINAIS, o Artigo 241 , com a seguinte reda 

40: 

Artigo 242 Ser4 permitida, em unidades resi 
denciais, a construo de dep4sito, adega, despejo, rowia,la-
venderia ou qualquer compartimento com finalidade semelhante", se 

possuir irea no miximo igual al.„50m2 (=metro e meio quadrado); 
maior que esta írea, somente se a unidade residencial possuir dor 
mit4rio de serviço com as dimensSes m(nimas estiupladas no qua - 

dro do Parigrafo too do Artigo 105." 

PMCF Mod. 069 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL GE CARO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

ARTIGO 22  Esta 'Lei entranti, ea vigor na data da 

sua publ,ioaçao, revogadas as disposições em oontriirio. 

PREFEITURA MUNICIPAII DE CABO FRIO 

 

DE  ..E1962. 

  

JOS BORIPLOI 	IRA NovraiNo 

EITO 

2 
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